
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
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RESOLUÇÃO Nº 44/2024 - SCC-BGO (11.01.02.14) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Bento Gonçalves-RS, 09 de outubro de 2024.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DO CAMPUS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL – CAMPUS BENTO GONÇALVES, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o que foi deliberado em reunião 
deste Conselho, realizada em 02/10/2024, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a alteração no Projeto Pedagógico do Curso Técnico em Hospedagem 
Subsequente ao Ensino Médio, do Campus Bento Gonçalves do IFRS, em virtude da migração 
para o Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas (SIGAA), com a seguinte 
organização curricular:

Denominação do curso: Técnico em Hospedagem
Tipo do Curso: subsequente
Modalidade: presencial
Eixo tecnológico: Turismo, Hospitalidade e Lazer
Habilitação: Técnico em Hospedagem 
Local de oferta: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia - Campus Bento 
Gonçalves
Turno de funcionamento: noite
Tempo de integralização: 1 ano e meio (3 semestres)
Número de vagas: 30
Periodicidade de oferta: anual
Carga horária total: 874 horas 

Representação gráfica:

Matriz curricular:



Semestre Núcleo Componente curricular Horas 
relógio

Horas aula Aulas na 
semana

1º Geral Inglês I 33 40 02

Comunicação e 
Expressão 

66 80 04

Informática aplicada à 
Hotelaria 

33 40 02

Profissional Gestão e 
empreendedorismo

66 80 04

Hospitalidade e meios 
de hospedagem

66 80 04

Recepção e reservas 66 80 04

Total do semestre 330 400 20

2º Geral Inglês II 33 40 02

Espanhol I 33 40 02

Cultura e identidade 
regional 

33 40 02

Profissional Atrativos turísticos 
regionais 

33 40 02

Alimentos e bebidas 66 80 04

Governança 33 40 02

Marketing e serviços 33 40 02

Total do semestre 264 320 16

3º Geral Espanhol II 33 40 02

Ética profissional 33 40 02

Responsabilidade 
socioambiental 

33 40 02

Profissional Enoturismo 33 40 02

Eventos em meios de 
hospedagem 

66 80 04

Recreação e lazer 33 40 02

Administração de crises 
em meios de 
hospedagem 

33 40 02

Estágio Curricular 
Obrigatório

16 20

Total do semestre 280 340 16

Carga horária total do curso 874 1060 52



Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.
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